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PORTARIA N° 105/02, de 28 de maio de 2002

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições
legais,

CONSI~tRJ\NÔé~Md,~~;~i~"3~ (qVint~~feirâJde;~àiopqq.orrenteano, é feriado nacional por
ocasião do "Dia Corpus Chri§ti"I,~qpê aDiôcese de'Sobral'rearará súatiª.gíqional programação religiosa.
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PAÇ
28 de maio de 2002.

ira) de maio de 2002.

RESOLVE:'

Artigo
disposições contrárias.

sua publicação, revogadas as

L DE SOBRAL, em
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PI.UI.ENTB

Edmar/.
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